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Prefeitura Municipal 

de lgarapava 
DECRETO MUNICIPAL N° 3037 DE 04 DE NOVEMBRO DE 

2025 PREFEITO MUNICIPAL 

DESIGNA MEMBROS PARA 
CONSTITUIR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DE IGARAPAVA E DAS 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DR. JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES, Prefeito Municipal de Igarapava 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerado 
o disposto no artigo 3° e seus incisos da Lei Municipal n° 1926/97 de 11.09.1997. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica designado os Membros abaixo relacionados para construir o 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL: 

1-REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL: 
TITULAR: RAPHAEL EMILIO LEMOS 

RG: 33.232.061-3-SSP/SP 
SUPLENTE: GABRIEL GERALDO DE CARVALHO GOMES 

RG: 46.071.545-8 SSP/SP 

II- REPRESENTANTES DA COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
INTEGRAL (CATI): 
TITULAR: PAULO HENRIQUE SOARES BARCELOS 

RG N° MG-17342416 
SUPLENTE: RILDANIA ABADIA BARCELOS 

RG N° 15.909.21-2- SSP/MT 

III - REPRESENTANTES DA COORDENADORJA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA (CDA): 
TITULAR: RICARDO ALVES VIEIRA 

RG. N°29.320.518-8 SP 
SUPLENTE: JOÃO DERMEVAL LELLIS 

RG 10597813-9 SSP/SP 

IV - REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS LAVRADORES E 
FORNECEDORES DE CANA DE IGARAPAVA: 
TITULAR: MÁRCIO GALUPO BORTOLETO 

CPF - 138.668.638-70 
SUPLENTE: JOSÉ LUIS CORRÊA JÚNIOR 

RG. N° 17. 183.101-9 SP 

V - REPRESENTANTES DO SINDICATO RURAL DE IGARAPAVA: 
TITULAR: LUCIANO CARDOSO CRUCIOL 

RG. N° 15933602 SP 



FLS: 42 

Prefeitura Municipal 

de Igarapava 
DECRETO MUNICIPAL N° 3037 DE 04 DE NOVEMBRO DE 

2025 PREFEITO MUNICIPAL 

SUPLENTE: TAíSA TERESA DE PAULA CARVALHO 
RG 40275647-2 

VI - REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
DE IGARAPAVA: 
TITULAR: LUCAS PEREIRA DA SILVA 

RG. N°47.801.036 SP 
SUPLENTE: DANIEL EMILIO VIANA 

RG. N° 27.409.892-4 SP 

VII- REPRESENTANTES DA COOPERATIVA DOS LAVRADORES E 
FORNECEDORES DE CANA DE IGARAPAVA. 
TITULAR: ADILSON ANTONIO COLMANETTI 

RG. N° 13.677.343 SP 
SUPLENTE: PAULO ROBERTO COLMANETTI 

RG. N° 5.049.813-7 SP 

VIII - REPRESENTANTES DA COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DOS 
LAVRADORES E FORNECEDORES DE CANA. 
TITULAR: JOSÉ LUCIO PERIM 

RG. N° 12.504.010 SP 
SUPLENTE: LEONARDO BONOMI COLMANETTI 

RG. N° 28.759.405-1 SP. 

IX - REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 
DE IGARAPAVA E REGIÃO (APEP). 
TITULAR: EDI VETE ALVES TEIXEIRA 

RG N° 24.317.062-2 SP 
SUPLENTE: ANDRÉ LUIZ GONÇALVES 

RG 23982324 SSP/SP 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados a 
disposição em contrário, especialmente o Decreto Municipal n° 2964/2025. 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 
Aos quatro dias do mês de novembro de 2025. 
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O HUMBERTO LACERDA RODRIG E 

Prefeito Municipal 

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro próprio, na data supra. 

S Z NIA BONESSO 
de Gabinete 


